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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 82/2018
[bookmark: _Hlk515960379]Data: 25 de outubro de 2018
Matéria: Projeto de Lei nº 057/2018
Ementa: Dispõe sobre concessão de subvenção social à Mitra Diocese de Novo Hamburgo – PAMA,  e dá outras providências.
Protocolo: 19/10/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Prof. Daniel
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:


[bookmark: _Hlk527446658]Foi encaminhado a esta Casa, o Projeto de Lei nº 57/2018, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 19/10/2018, busca autorização legislativa para que busca autorização legislativa para a concessão de subvenção social em favor da Mitra Diocese de Novo Hamburgo, para projeto PAMA – Pastoral do menor Adolescente, no valor de até R$ 58.750,00 (cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais). Na Justificativa aduz o Executivo Municipal que a proposição legislativa é oriunda de deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município e também de Emenda parlamentar Impositiva, objetivando atender aos projetos apresentados pela Entidade. Justificam ainda que a proposição é decorrente da exigência do art. 26 da lei de responsabilidade Fiscal, e ao disposto no art. 22 da Lei nº 3.502/16, o qual determina a legislação de regência das parcerias entre o setor Público e as entidades não governamentais sem fins lucrativos, como é o caso, ora em análise. Encaminham dois Planos de Trabalho do PAMA. O primeiro, no valor de R$ 33.750,00 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta reais), será aplicado 100% para pagamento de salários, de 04 profissionais envolvidos no projeto, com justificativa, objetivos gerais e específicos, como o cronograma de ações, previstas para execução em 05(cinco) meses. O segundo, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), também será pago em despesas de RH, para professores terceirizados de informática e música, por 09(nove) meses.

O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 83/2018, favorável à tramitação do PL 57/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

No que tange a possibilidade de efetivar o repasse, importante referir que a Lei 13.019/2014 manteve a possibilidade de formatação por “convênios”, as relações entre Entidades Públicas de diferentes esferas de Governo (União, Estados e Municípios). 
Também por convênio regem-se as relações entre as Entidades Públicas e as Entidades sem fins lucrativos da área de assistência à saúde (art. 84, parágrafo único, incisos I e II), que não é o caso da presente propositura.

Desta forma, na hipótese de contribuição financeira do Poder Público Municipal em benefício de Entidades que atuam em áreas sociais diversas, para fomentar atividades voltadas a vários segmentos sociais, como é a criança e adolescente, mister referir que se tratam de Entidades privadas, e que,  ainda que sem fins lucrativos, há de se observar as demais situações legais, quando aplica-se o regramento da Lei 13.019/2014 e Lei de Responsabilidade Fiscal, através de termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação. 

No caso concreto, portanto, onde o recurso financeiro será efetuado pelo Município de Gramado em benefício de Entidade religiosa, em regime de mútua cooperação, para manutenção e desenvolvimento de projeto social, ainda que o repasse seja como subvenção social,  em qualquer situação de formatação que venha a ser construída, aplicar-se-á os requisitos exigidos pela Lei 13.019/2014. 

Assim, havendo a transferência de recursos em benefício de Entidade da sociedade civil organizada ou religiosa, como é o caso do presente PL, duas são as formas de viabilidade admitidas na referida lei: sendo o plano de trabalho de iniciativa da administração pública, a formatação deverá ser através de termo de colaboração firmado entre o poder Público e a Entidade beneficiada. Porém, sendo o plano de trabalho decorrente da iniciativa da sociedade civil, a formatação será através de termo de fomento firmado entre a administração pública e a Entidade beneficiada. 

A lei 13.019/2014 prevê ainda a hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho, ou se as metas só puderem ser atingidas por uma Entidade específica, que não sabemos se é o caso da presente propositura, ficando tal análise sob a responsabilidade do Executivo. 

O próprio Decreto Municipal nº 007/2017, emitido pelo Executivo Municipal para regulamentar a Lei Federal 13019/2014, art. 10, estabelece os casos que poderão ser dispensados o chamamento público, entre os quais  para atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, podendo  a administração pública, em confirmada esta situação, optar pela dispensa do chamamento público. 

 Portanto, entendemos que o repasse financeiro é possível de ser realizado pelo Poder Público em favor de Entidade da sociedade civil organizada e/ou religiosa, com base no art, 26 da LRF, desde que cumpridos previamente o rito da Lei 13.019/2014. 

Alertamos, todavia, que a Mitra, beneficiária do repasse, estará recebendo o recurso através de sua sede central, que está localizada em Novo Hamburgo. Desta feita, deverá haver a devida fiscalização pelos vereadores no envio do recurso ao Projeto do PAMA, desta cidade, que deve ser o beneficiado com o recurso, através da prestação de contas posterior, a ser enviada a esta Casa Legislativa, visto que repasse de recursos devem, obrigatoriamente, atender a interesses locais.

Pelo exposto, na forma e nos termos apresentados, com o cumprimento dos requisitos da lei federal 13.019/2014, há viabilidade jurídica do Projeto de Lei 057/2018. 


Conclusão do Voto:
[bookmark: _GoBack]	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 057/2018 é viável à tramitação.
Sala das Comissões, em 25 de outubro de 2018.

Ver. Professor Daniel
Membro
Relator
Acompanhando o voto do relator:


Ver. Ubiratã Oliveira
Presidente  

Ver. Rosi Ecker Schmitt
Vice- Presidente
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